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A ausência de manifestação acarretará a presunção de regularidade da transferência de direito e de
consentimento do titular original do contrato e todos os seus sucessores, respondendo o novo titular
por todos os débitos eventualmente existentes e vinculados à respectiva unidade habitacional.

As impugnações poderão ser protocoladas via e-mail protocolo.adh@adh.pi.gov.br e deverão estar
acompanhadas, obrigatoriamente, dos documentos pessoais do impugnante. O presente Edital será
publicado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no site www.adh.pi.gov.br. Referente ao
Processo SEI Nº. 00118.005639/2025-21.

Teresina - PI, 11 de Novembro de 2025. 

(assinado eletronicamente)

IGOR LEONAM PINHEIRO NERI

Diretor-Geral ADH-PI

(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 27767, datada de 11 de novembro de 2025.)

 

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ -
AGRESPI   

Edital nº 011/2025

Processo nº 00237.000232/2025-51

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR DA AGRESPI

A  Agência  Reguladora  dos  Serviços  Públicos  Delegados  do  Estado  do  Piauí  –
AGRESPI, por meio de sua Diretora-Geral, convoca todos os Conselheiros da AGRESPI, com fulcro
no art. 12 da Lei 7.049/17 e art. 11, II, da Resolução no 01/2018, para reunião a ser realizada no
dia 13 de novembro de 2025, quinta-feira às 12:00 horas, na nossa sede, localizada na Rua Jaicós,
nº 1435, Bairro Ilhotas, Teresina – PI.

Na ocasião, serão discutidas as seguintes pautas:

Deliberação sobre a resolução que "Estabelece metodologias de indenização de investimentos
realizados e ainda não amortizados ou depreciados dos contratos de prestação de serviços
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário e dá outras providências" (NUP:
00237.000394/2025-99).

Deliberação sobre o ato que "Dispõe sobre a recepção da Matriz de Riscos da Norma de
Referência nº 5/2024 da ANA e estabelece as regras de compatibilização e aplicação no
âmbito do Contrato de Concessão nº 648/2024"(NUP: 00237.000394/2025-99).
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Deliberação sobre a resolução que "Dispõe sobre a obrigatoriedade e o procedimento para a
realização da Análise de Impacto Regulatório (AIR) no âmbito da Agência Reguladora de
Serviços Públicos Delegados do Estado do Piauí – AGRESPI"(NUP: 00237.000376/2025-15).

Deliberação sobre abertura de consulta pública de Minuta de Resolução Normativa que
"Dispõe sobre as medidas técnicas e operacionais para viabilizar a isenção da cobrança de
pedágio sobre os eixos suspensos de veículos de transporte de carga que circulam vazios nas
Rodovias Estaduais Concedidas no Estado do Piauí" (NUP: 00002.007528/2025-56).

Thaís de Aragão Oliveira Araripe Palmeira Dias
Diretora-Geral

(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 27782, datada de 11 de novembro de 2025.)

 

EDITAL ESDEPI Nº 10/2025

Dispõe  sobre  composição  de  Banca  para  correção  de
questões de seletivo de estágio de pós-graduação.

A ESCOLA SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ – ESDEPI, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a Resolução CSDPE nº 007/2006, o art. 40 e seguintes da Lei Complementar
Estadual  nº  059,  de 30 de novembro de 2005,  a  Resolução CSDPE nº 175/2024,  de 22 de
novembro de 2024, e a Lei Complementar Estadual nº 273, de 6 de março de 2023;

CONSIDERANDO que a Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Piauí é órgão auxiliar
da DPE/PI e exerce as atribuições que lhe forem delegadas, nos termos da Lei Complementar nº
059/2005, e que o art. 6º da Resolução CSDPE nº 175/2024 dispõe que a seleção de estagiários de
pós-graduação será realizada pela referida Escola, mediante comissão designada pela Defensoria
Pública-Geral do Estado;

CONSIDERANDO que o programa de estágio de pós-graduação tem por objetivo proporcionar aos
estudantes conhecimento técnico e prático nas áreas de atuação da Defensoria Pública do Estado do
Piauí, sendo voltado a alunos regularmente matriculados em cursos de pós-graduação reconhecidos
pelo Ministério da Educação ou pelo Conselho Estadual de Educação, e vinculados a instituições
conveniadas ou parceiras da Defensoria Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do programa de estágio de pós-graduação no
âmbito da Defensoria Pública do Estado do Piauí no exercício de 2025, por meio do II Teste Seletivo
para Estágio de Pós-Graduação em Direito;

CONSIDERANDO a Resolução CSDPE nº 125/2019, que estabelece normas gerais sobre editais no
âmbito da Defensoria Pública do Estado do Piauí;


